
 

 
 

 

São Roque, 13 de dezembro de 2022. 

 

 

Resposta ao Requerimento 238/2022, do Ilmo. Sr. Paulo Rogério Noggerini Júnior (Paulino Juventude) 

 

Considerando o exposto no Requerimento nº 238/2022, que solicita esclarecimentos a respeito do Programa 

“Dignidade ìntima”, instituído pela Lei 5.460/2022, o Departamento de Educação e Cultura informa que: 

1. A Lei Municipal nº 5460, de 27 de junho de 2022, já prevê em si mesma, a forma, os meios e os beneficiários 

do Programa “Dignidade Íntima”, não havendo necessidade de expedição de outros atos do Poder Executivo 

a fim de assegurar o cumprimento do que é previsto na matéria.  

2. A Lei Municipal nº 5460/2022 já se trata de regulamentação específica, não sendo necessária expedição de 

outros atos do Poder Executivo viabilizando a implementação das ações especificadas na matéria. 

3. Seguem em anexo a este documento (Anexo I e Anexo II) dotação e empenhos realizados para execução do 

Programa Dignidade Intima. Este programa foi criado na Saúde e não na Educação.  

4. As alunas acima de 10 anos de idade, regularmente matriculadas em escolas da rede pública municipal de 

ensino foram selecionadas através do Sistema Presença – Sistema de Acompanhamento de Frequência Escolar 

do Programa Bolsa Família, partindo do pressuposto de que já fazem parte de outros programas do Governo 

Federal em virtude da participação no referido programa e que necessitam de auxílio social. Para tanto, o 

Departamento de Educação e Cultura distribuiu, até o presente momento, 856 pacotes de absorventes nas 

Unidades Escolares, como segue: 

 

Escola Nº de Alunas 
Pacotes 

entregues para 
alunas 

Pacotes 
entregues 

para uso nas 
U.E.’s 

EMEF BARÃO DE PIRATININGA 16 32 8 

EMEF DR. RABINDRANATH TAGORE SANTOS PIRES 24 48 12 

EMEF JOSÉ LUIZ PINTO (DISA INFANTE) 6 12 2 

EMEF PAULO RICARDO 1 2 3 

EMEF PROF. EUCLIDES DE OLIVEIRA 20 40 6 

EMEF PROF. ROQUE VERANI 2 4 2 

EMEF PROF. TIBÉRIO JUSTO DA SILVA 63 126 10 

EMEF DISTRITO DE MAYLASKY (ALABAMA)   2 

EMEF PROFª CARMEM LÚCIA BLANCO CARVALHO DE BRITO 27 54 6 

EMEF PROFª IRACEMA VILLAÇA 14 28 6 

EMEF PROFª MARIA PARECIDA DE OLIVEIRA RIBEIRO 6 12 6 

EMEF PROFª MARIA JOSÉ FERRAZ SCHOENACKER 12 24 6 



 

 
 

EMEF PROFª OLGA DE TOLEDO FARIAS 10 20 2 

EMEF PROFª SONIA MARIA DE ABREU GHILARDI 78 156 8 

EMEF TETSU CHINONE 60 120 8 

EMEF TETSU INTEGRAL   2 

EMEIF BENEDITO DOS SANTOS ROCHA   6 

EMEIF BRUNO FRANCISCO CHIARATO   2 

EMEIF LEÔNIDAS ANTONIO DE MORAES 12 24 4 

EMEIF PAULINO PEREIRA FIGUEIREDO   2 

EMEIF PROF. ANTONIO CAVAGLIERI 3 6 4 

EMEIF PROF. JOAQUIM DA SILVEIRA SANTOS 15 30 6 

EMEIF PROFª RUTTE RODRIGUES DE CARVALHO 4 8 3 

 373 746 110 
 

Total geral de pacotes entregues: 746+110 = 856 pacotes 

5. Foram atendidas 373 alunas da rede pública municipal de ensino. 

6. Os centros de referência em Assistência Social aguardam a finalização do procedimento de aquisição e 

distribuição pelo Município, entre os setores competentes, dos itens elencados pela Lei Municipal nº 

5.640/2022, para então dar início à provisão ao público usuário da rede de Proteção Básica.  

7. O Abrigo Institucional e Casa de Passagem e o Centro de Referência Especializada em Assistência Social 

aguardam a finalização do procedimento de aquisição e distribuição pelo Município, entre os setores 

competentes, dos itens elencados pela Lei Municipal nº 5.640/2022, para então dar início à provisão ao público 

usuário da rede de Proteção Social Especial. Vale ressaltar que a população em situação de rua, 

independentemente do advento do Programa Dignidade Íntima, já tem a sua disposição itens de higiene 

pessoal, entre os quais absorventes higiênicos, que são adquiridos pelo Departamento de Bem Estar Social.  

8. Respondido nos itens 6 e 7. 

9. Respondido nos itens 6 e 7. 

10. Temas relativos à Saúde da Mulher e de Homens Trans são abordados de forma recorrente no ambiente 

escolar, pois nossos alunos de escolas públicas municipais provêm de diversas comunidade e níveis sociais. O 

termo “pobreza menstrual” é um termo recente, porém, os gestores das escolas sempre providenciaram, com 

recursos próprios, recursos de materiais para as alunas que precisavam. A educação escolar é responsável por 

contribuir para a superação de relações historicamente assimétricas e por promover a diversidade, a igualdade 

e os direitos humanos e esta ideia está presente de forma transversal em várias áreas do conhecimento, sendo 

abrangidas nos planejamentos pedagógicos anuais e nos planos de aula. As atividades de formação dos 

profissionais da Educação da rede pública municipal ocorrem de forma conjunta com o Departamento de 

Saúde através de parcerias sempre que esta se faz necessária e em conjunto com profissionais dos Postos de 

Saúde participantes do Programa Saúde na Escola. Há ainda campanhas motivadoras para rodas de conversa 

e abordagem que levam às reflexões sobre temas e em 2022 foram mais intensivas, como: 

- Setembro Amarelo: sob a responsabilidade dos profissionais de Saúde Mental com organização de palestras, 

rodas de conversa com alunos e professores; 

- Outubro Rosa: embora traga tema específico sobre o câncer de mama, foi indutor de discussões acerca de 

questões do conhecimento e cuidados com o corpo, sexualidade e reflexos vivenciados ou experienciados em 

nossas escolas, na comunidade e na sociedade como um todo; 



 

 
 

- Novembro Azul: conscientização da necessidade dos cuidados com a saúde do homem, bem como de romper 

com preconceitos referentes ao tema; 

- Dezembro Vermelho: campanhas de conscientização e prevenção da AIDS. 

 

11. Respondido no item 10. 

12. Os gestores sempre se mantiveram abertos a diálogos com toda a comunidade escolar, abrangendo alunos, 

pais e seus familiares. Por este motivo, os canais de comunicação utilizados para tratar do Programa 

“Dignidade Íntima” continuam sendo os responsáveis pela rede de atendimento das crianças e dos 

adolescentes, abrangendo professores, gestores e profissionais da educação e equipes dos postos de saúde 

dos bairros próximo às unidades escolares, além de contar também com o apoio dos assistentes sociais dos 

CRAS da cidade e conselheiros tutelares.  

13. Respondido no item 12. 

14. Respondido no item 10. 

15. Respondido no item 10.  

16. Foram realizados vários movimentos e ações nas Unidades Escolares tendo em vista questões referentes à 

Saúde e conscientização sobre sexualidade no âmbito educacional, sendo que as mesmas são previstas nos 

Projetos Político-Pedagógicos das unidades escolares e nos planejamentos dos docentes. Tais ações são 

previstas na Base Nacional Curricular Comum (BNCC), que embasa o currículo de todos os anos/séries da rede 

pública municipal. Se tratam de Temas Transversais também previstos nos Parâmetros Curriculares Nacionais. 

Dentre essas ações, pode-se citar que algumas U.E.’s realizaram caminhadas pelo bairro da escola entregando 

folhetos feitos pelos próprios alunos tendo como intuito conscientizar a população do bairro sobre temas 

importantes, como o Outubro Rosa e a prevenção ao suicídio no Setembro Amarelo. Houve também confecção 

de cartazes e textos informativos sobre esses e outros temas relacionados à saúde que foram desenvolvidos 

nas escolas, além de inúmeras atividades realizadas ao longo do ano letivo.  

17. As Unidades de Saúde realizam ações de promoção à saúde que englobam higiene corporal, incluindo higiene 

íntima para todas as munícipes. Ações exclusivas referentes ao Programa Dignidade Íntima já fazem parte do 

PSE (Programa Saúde da Escola).  

18. As ações especificamente relacionadas ao Programa Dignidade Íntima serão inseridas no calendário de 

programação do Departamento de Bem-Estar Social e dos Centros de Referência em Assistência Social  no ano 

de 2023.  

 

Reiteramos nossos votos da mais elevada estima e nos colocamos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos 

que se façam necessários.  

 

 

 

 

 



 

 
 

Dircelene Segura Santos 
Diretora do Departamento de Educação e Cultura 



 

 
 

Anexo I – Dotação Orçamentária – Programa Dignidade Íntima 



 

 
 

 
Anexo II – Empenho - Programa Dignidade Íntima 
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